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Câmara MunicipaiJ,lJ@1Vôvâ Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ATO DA MESA Nº 26, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008 

ANULA O ATO DA MESA Nº 24, DE 6 DE 
MARÇO DE 2007. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso de ·suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida no processo nº 038.07.001570-6, cód. 
12.516/07 da Comarca de Nova Venécia-ES; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Anular o Ato da Mesa nº 24, de 6 de março de 2007, que revoga o Ato da Mesa nº 21, 
de 3 de janeiro de 2005. 

Art. 2° Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus ef~itos a 
26 de dezembro de 2007. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 28 de fevereiro de 2008, 
54° de Emancipação Política; 13ª Legislatura. 

GERALDO PtRO DE SOUZA Do Livro próprio nº __...OO~L __ _ 
Presidente 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

Registrado as fls. Nº 4Q. l Ye.l\Ml 

oo Livro próprio nº --"Q~Ml~kl _____ _ 

Avenida Vrtôria, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova-Venécia-ES 
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EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂM.AAA MUNIÇIPAL.DE NOVA VENÉCIA-ES 

Câmara Municipal de Nova Venécia 

. . 1.~R:Qil]QÇ~~f-00'..~9~ 
Nº~·G-f61t4 fls:_ ·-;.; 

Em--0' .J ·-º 2, f o:& .. 
(fi) ! ~ltlJ,.f..m:z ~,.... -

--~P-R"'TêfOcõlo::cou~in.A 

JOSUÉ DE SÁ RODRIGUES, infra-assinado, brasileiro, servidor público e Vereador da 
Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, vem respeitosamente a Vossa Excelência 
REQUERER o meu retomo às atividades funcionais como servidor ocupante do Cargo de 
Assistent~ Legis1ativo, de prQvimento efetivo e ingresso mediante concurso púb1ico, nos 
temios da legislação atinente, conforme decisão proferida no processo nº 038.07.001570-6, 
cód. 12.516/07, em que a Meritíssima Juíz.a de Direto da Comarca de Nova Venécia, Dra. 
Terezinha de Jesus Lordeiro Lê, em sua decisão, assegura-me o direito de exercer 
concomitantemente o cargo de Assistente Legislativo e o meu mandato de Vereador, 'bem 
como o restabelecimento do recebimento dos subsídios de Vereador. 

Mediante o meu retomo às atividades de servidor do quadro efetivo, fato este consumado por 
decisão judi.cial, ressalto que me coloco ao inteiro dispor de Vossa Excelência para contribuir 
com os avanços e desenvolvimento funcional desta Casa Legiferante. 

Termos em que peço deferimento. 

Nova Venécia-ES, em 1° de fevereiro de 2008. 

·~ 
ervidor da Câmara Municipai de Nova Venécia 

·3) ..Aº oe:.l f / os 
De~~<;. ~-~. 
~ C.<6 ( o ê. ( ?.c>ó ~ 

Gil~os Santos 
Diretor Oeptº Adm. e Finanças 

.4\~eCJL~d..O ~ · 
y ~~10~1~&. ~ 
©~GJo cta. 
~ -o~ó2Gf~,Q.~ Geraldo e rodeSouza 
~a..ci)J d6.... ~~ · Presidente 

~& ~~irosi Pupplm 
\jJ\.J ~tora oeptº Legislativo ~ V\..ck.. v!JugO) 
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. ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PODER.JUDICIÁRIO 
1 

•• . JUIZADO DE DIREITO . 
1ª VARACtVEL DA COMARCA.DE NOVA VENÉCIA-ES 

: ~ .. r,:. }·~< .. ~~·,; .. ;~·-·:. . 

Proc. n. 038.07.001510-(h:~fdd2:~16/07 
Natüreza:· MandadC?·de S~gurança 

SENÍENCA 

' . ' . . . . . 

Trata~se de. Man<f.ado de S~ança impetrado por 

Josué de Sá· Rodrigues contra a Câmara Municipal de. Nova 
. . ' . . ' . 

Venécia/ES por ato ilegal de seu Presiqente Sr. Moacyr Sélia Filho e 

da Mesa da CâlD~ra Municipal de Nova Venéc~/Es, alegando em 

síntese que: 
.:.,·)r . 

Foi promulgaq9 · ·P~!~ . autorida.cJ.e~ . ditas, coatdra,.s a 
. ' . : . ' ; . .. : ·: ~ ,· . . ',•... ': ~·.:- : :· ~ · .. ' . . ' . . .· 

Portaria l\\ 843/2007, de 01 'd~ m~~ço (:\e' f~:; ,)]~~±õ da IVle'.~a ·~~· . 
24 / 07, ; i~ci~ seria para prejuq~oáts~;~··35 " ';~li~ }~lo ·seu,, tbfnándo . ,:, ~;,:;:~.~~~?······ '~: "''/,ft., .. ·~(í(';\â 1~~~· .• cargo · efetiv~, 

':; .::{f :':,; '. · · · · · · ·· : Prestadas as informações às·. fl~. · .174/ 180, . os 
.. ·i··: ,\·;, 1,;. .... :· • 

. · .• ~;-tmpetrados defendem a legalidade dos atos, afirmando que, qualquer 

,·:r '.;': ·4,ue fosse o hpràrio de funciónainento da câmara Municipal, . o 

. reqtjerente não ~~nseguiria compatibilizar seus horários, jâ que, _como 

servidor da casa,· deveria estar trabalhando em sua função original 
. . 

sempre que houvesse expediente ·normal, ainda que durante as sessões. 

Em seguida, às fls. 196/201, foi emitido parecer pelo 

Representante do Ministério Público, pugnando . pela concessão da 

segurança,. anulando-se a Portaria em questão e g.. Ato da . Me~a, 
. . . . 

assegurando-se ao impetrante Q ·.iiffreito de t!Xerc~; e.m concomitância, 

seu cargo efetivo' e ~~u mantjato de vereador .. 

•·.·. 



\ . 

Passo.a fundamentar e a Decidir. 

Deixo. de analisar.ª preliminar de carência de 

argüida pelo impetrado por se tratar de matéria de mérito e como t 

será decidida. 

Passo a analisar o mérito do mandamus. 

Mandado de Segurança é a · ação civil de rito 

sumaríssimo p~la qual qualquer pessoa pode provocar o controle 

jurisdicional quando sofrer lesão ou an:ieaça de_ lesão a direito_ líquido e 

certo, . não amparado por habeas Corpus nem habeas data, em 

decorrência de ato de autoridade, praticado .com ilegalidade ou abuso de· 

poder. 

Neste caso vertente, o autor como servidor 

concursado .do Poder legislativo·. Municipal, no. cargo de Assistente 

Legislativo, deveria cumprir carga horária de 31. horas se.manais (fls. 

112)., tendo sido eleito no pleito de 2004, Vereador deste Município, 

ocupando assim outro cargo público. 

Sendo que, ao assumir o ·mandato, estava em vigor o 

Ato da Mesa nº 21, de 03 de janeiro de 2005, .que fixava o horârio de 

expediente da cãmara conforme fl. 31, de 2ª a 6ª feira, das 07h00. às 
l 

13h00. / 

Ocorrendo posteriormente a· promulgação pela mesa 

diretora da Resolução nº 346, de 18 de novembro de 2005 (em vigor a 
partir de O 1/O1/06}, tendo sido aprovada pelo plenário da casa, fixando 

o horário de trabalho dos Servidores da Câmara, em consonância com o 

que estabelece o Regimento Interno da Cãmara Munieipal de .Nova 

Venécia, (Resolução n. 264/90) da seguinte forma (fls. 91}: 

Às 2ªs, 4ªs, 5ªs e 6ªs feiras, das 07h00 às 13h00 e às 

3ªs feiras, das 07h00 às l lhOO e das 14hOO às 17h00. 

Cabe ressal4tr que, as sessões ·1egislativas ocorriam 

às ·3ªs feiras, das 17h00 às 21h00, conforme a _Emenda nº 06/2001, 



.. ' ... 
.. 
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m_andato eletivo. 

Assim também, em· relação às reuniões da Comissão 

de Finanças e Orçamento, que se realizavam, por deliberação da própria 

comissão às· 4ªs feiras, a partir das 13h30m (fls. _ 144}, também de 

acordo com o Regimento Interno da .Câmara. 

Acontecendo que, em 01/03/07, o Presidente da 

Câmara de Vereadores Publicou a Portaria de nº 843/07, fixando novo 
. . 

horário de expediente da câmara, que passou a ser às 2ªs,·4ªs, 5ªs e 6ªs 

feiras, das 08h00 às 13h00 .e às 3ªs feiras, das 08h00 às 1 lhOO e das 

14h às 21h00, fixando também horário diferente para o funcionamento 

do Departamento· Legislativo, setor onde fica lot~do o requerente, 

passando a ser às 4ªs feiras, das 09h00 às 14h00. 

Sendo que a partir de então, tornou-se incompatível, 

ao impetran.te, o exercício de seus dois cargos {assistente legislativo e 

vereador), impossibilitándo sua participàção nas sessões plenárias (que 

ocorriam, conforme. exposto acirria, às 3ªs feiras, de 17h00. às 2 lhOO} e 

nas- sessões da Comissão de Finanças, que oc~rriam as 4ªs feiras, a 

partir «;fás 13h30m.Razão pela qual o impetrante ·fez a opção pelo 

afastamento do cargo· de servidor mas recebendo ·os subsídios inerentes 

a este cargo. 

Analisando o ato praticado pelo Ch.efe do Poder 

Legislativo, nota-se que o mesmo está eivado de ilegalidade, pois, o 

mesmo não tem competência . para expedir . portaria modificando o 
horário de expediente da Câmara Municipal, haja viSta o teor dos arts. 

46, VI e 114, do Regimento Interno da Câmara Municipal· de Nová 

Venécia {Resolução nº 264/1990) trazer que: 

"Art. 46. São atribuições do plenário, entre ·outras 

as seguintes: 
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A.!' 

VI - . Expedir Resoluções sobre assuntos 

economia interna, mormente q11anto a:os seguintes: 

( ... ) 
Art. 114. As resoluções destinam-se ·a regular as 

matérias de caráter político ou administrativo relativas a assuntos 

de economia interna da Câmara, .como as arroladas no art. 46, VI". 

A competência do Presidente d.a Câmara é somente 

para promulgar tais atos, na forma dos arts. 38 e seguin,.tes do 

Regimento Interno da Casa (fls. 39). · 

Destacá ELY LOPES MEIRELLES,. em ·sua consagrada 

obra Direito Administrativo Brasileiro, .· atualizada por EURICO DE 

ANDRADE 'AZEVEDO,. DÉLCIO BALESTERO. ALEIXO e JOSÉ 

EMMANUEL BURLE FILHO qu~: "Os atos administrativos, qualquer 

que. seja, sua categoria ou espécie,. nascem . com a 11resunção . de 

legitimidade, independe~teniente de. norma legàl q~e a estabeleça . 
.. 

·Essa presunção · decorre do princípio . 4a · legal.idade da 

Administ.-ação, que, nos Estados de Direito, informa toda a atuação 

governamental. Álém disso, a pre~unção de legitimidade dos .atos 

administrativos responde a exigências. de celeridade. e . segurança 

das atividádes do Poder Público, que não pod~ria ficar na 

dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto 

à legitimidade de seus atos, para só apôs dar-lhes execução" . . 

· Em razão deste atributo, o ônus de provar o vício 

formal, ou de conteúdo, do ato administrativo em questão, será daquele 

que o impugna. 

"O Princípio da . legalidade, juntamente com o 

controle da Administração pelo Poder Judiciário, nasceu com o Estado 

de Direito e constitui uma das· principais garantias de respeito aos 

direitos individuais. Isto porque ·ª lei, ao mesmo tempo em· que os 

define,. estabelece também os limites da atuação administrativa que. 

tenha por objeto a restrição ao exercido de tffis direitos em beneficio da 



coletividade .. 

relação administrativa, a vontade da Administração. Publica é a 

decorre da lei. Segundo .este princípio a Adm~nistração Pública só pode 

fazer o que a lei permite". 

Em decorrência disso, a administração· pública não 

pode, por simples ato administrativo,· conceder direitos de qualqu,er 

espécie, criar obrigações ou impor vedações aos administrados; para 

tanto ela depende de lei. 

Visto que a competência vem sempre definida em lei, 

o que constitui gar~tia pelo administrá.do~ será ilegal o ato praticado 

por quem não seja .detentor das atribuições fixadas na lei e também 

quando o sujeito o pra~ca exorbitando. de suas atribuições. 

No· caso em tela, é indubitável que o Presidente da 

Câmara pode fixar novós horários de funcionamento da casa,· desde que 

siga as determinações legais contida no seu Regimento, nos mesmos 

moldes da resolução 346/2005. Não ·se questiona. sua competência 

neste sentido até porque os atos adm.lnistrativos são revestidos de 

caráter discricionário por parte do seu agente, só podendo o . Poder 

Judiciário se m.anifestai n.o caso de ilegalidade, ou abuso de podei-. 

I 
· O que se constata neste mandamus é que houve 

ilegalidade .na forma como foi· alterado o horário de funcionamento do 

expediente dos funcionários da Câmara. O ato n.240/07 na forma de 

Portaria não tem validade para revogar o Ato da Mesa nº 21/05,. que 

fixava o horário anterior de expedierit~ da cârriara Municipal, nãÓ tendo. 

também a Mesa, competência para tal prática, haja vista o exposto nos · 
. . 

arts. 32 e seguintes do Regimento Interno da Casa. 

É. proibida a administração, . praticar atos· eivados de 

ilegalidade e trazendo prejuízo à determinada pessoa, antes de tu.do 

devem ser observados os princípios que regem a administração pública, 

bem como os elementos que norteiam os atos administrativos, para que 

não seja invadido.· o âmbito de cpmpetência,. pois . neste cas.o concreto á 
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prática dos atos tinha sujeito definido em lei, não cabendo 

previsão legal a chamada delegação, assim da análise dos documentos~~ 
provas juntadas aos autos vejo como necessário a anulação da Portaria 

.843/07 e Ato da Mesa n.24/07, por estarem eivados de· vícios 

insanáveis. 

Desse modo, com alicerce no suporte jurídico acima 

esposado e na Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951, .concedo a. 

segu~ança, anulando a POrtaria nº 84;3/07 e o Ato da Mesa n9 24/07, 

assegurando-se ao impetrante o direito de exercer, em concomitância, 

seu . · cargo efetivo e . seu ·mandato de vereador, bem como o 

restabelecimento do recebimento dos subsídios de vereador. 

Não há condenação em verba honorária, consoante 

orientação das Súmulas 512 do.STF e 105 do STJ.· 

Condeno a impetrada: às custas remanescentes. 

Proceda-se com a remessa ex officio. 

Publique-se, registre-se e ·intime-se, com o devido · 

trânsito em juigado, arquivem-·se com as cautelas de estilo. 

Nova Venécia- ES, e 2007. 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

ATO DA MESA Nº 24, DE 6 DE MARÇO DE 2ooi 

REVOGA O ATO DA MESA Nº 21, DE 3 
DE JANEmo DE 2005. 

' A MESA ;DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, no uso de suas 
atribuições legais, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar o Ato da Mesa nº 21, de 3 de janeiro de 2005, que fixa o horário de 
expediente .da Câmara Municipal. 

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 6 de março de 2007, 53º de 
Emancipação Política; 13ª Legislatura. 

MOACYR SELIA FILHO - PFL 
Presidente : 

GERALDO PEDRO DE SOUZA - PMDB 
Vice-Presidente 

AMARILDO FERREIRA DE VASCONCELLOS - PFL 
Primeiro Secretário 

1 Texto sem valor legal, meramente informativo. 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 

IVAIR GAMA- PFL 
Segundo Secretário 

Estado do Espírito Santo 

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES 
Telefax: (OXX27) 3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931 

home page: http://www.cmnv.es.gov.br - e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br 

cmnvldel\P239/1995 

2 

AM0024.rtf 



.. 

Parecer 0001/2008 

Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Propositura: Requerimento Protocolado sob o nº 07644/2008. 
Autor: JOSUÉ DE SÁ RODRIGUES. 

PARECER 

Identificação da Propositura: 

Requerimento Protocolado na Câmara Municipal de Nova Venécia, ES, 
sob o nº 07644, de 01102//2008. 
Iniciativa do Vereador e Servidor Público: JOSUÉ DE SÁ 
RODRIGUES. 
Propondo requerimento do seu retomo às atividades de servidor do 
quadro efetivo, com fundamento na decisão judicial prolatada no 
processo nº 038.07.001570-6 / Cód. 12.516/07, da Primeira Vara Cível 
desta Comarca de Nova Venécia, ES, na Ação de Mandado de 
Segurança. 

Exposição dos fatos: 

O que diz a Portaria nº 843/07: 
No art. 1 º. Fixou horário de expediente da Câmara Municipal de Nova 
Venécia, na segunda-feira, na quarta-feira, na quinta-feira e na sexta
feira no horário de 08 as 13 horas; e, na terça-feira no horário de 08 as 11 
horas e de 14 as 21 horas. 
E, no § 1° - O Departamento Legislativo terá, às quartas-feiras, 
expediente no horário de 09 as 14 horas. 

O que determinou o Ato da Mesa nº 24/07: 
No Art. 1°. Revogou o Ato da Mesa nº 21, de 03/01/2005, que fixa o 
horário de expediente da Câmara Municipal. 

O que fixava o Ato da Mesa nº 21/2005: 
Fixava o horário de expediente da Câmara de segunda a sexta feira das 
07 às 13 horas. 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 

O requerente é servidor concursado e efetivado do Poder Legislativo 
Municipal, no cargo de Assistente Legislativo. 

Como candidato foi eleito vereador nas eleições de 2004, assumindo o 
cargo no dia 1°/01/2005, passou a atuar na vigência do Ato da Mesa nº 
21, de 03/01/2005. Exercia concomitantemente o cargo de servidor 
público e de vereador. 

Posteriormente, ocorrendo a promulgação da Portaria nº 843/07 e do Ato 
da Mesa nº 24/07, o requerente ficou impossibilitado de exercer o seu 
cargo de servidor concomitantemente com o mandato de vereador, em 
razão do impedimento da fixação de novos horários de trabalhos. 

Insatisfeito e sentindo-se prejudicado com os termos da Portaria nº 
843/07, e do Ato da Mesa nº 24/07, o requerente ingressou em Juízo com 
o Mandado de Segurança nº 038.07.001570-6, no qual obteve êxito. 

Fundamentação Jurídica: 

Consoante se depreende da r.Sentença prolatada nos autos referidos, cuja 
parte final transcreve-se a seguir: 

Parecer: 

"Desse modo, com alicerce no suporte jurídico 
acima esposado e na Lei 1.533, de 31112/1951, 
concedo a segurança, anulando a Portaria nº 
843/07 e o Ato da Mesa nº 24/07, assegurando
se ao impetrante o direito de . exercer, em 
concomitância, seu cargo efetivo e seu mandato 
de vereador, bem como o restabelecimento do 
recebimento dos subsídios de vereador". 

Considerando-se que a r. Sentença prolatada nos autos em epígrafe, 
anulou a Portaria nº 0843/2007 de 01/03/2007; e, o Ato da Mesa nº 24, 
de 06/03/2007. 

Considerando-se que com a anulação da Portaria e do Ato da Mesa 
acima referidos, o horário de :funcionamento da casa passou a ser o 



Câmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito Santo 
anterior, fixado pelo Ato da Mesa nº 21, de 03/0112005, e pela Resolução 
346, de 18/11/2005, que dá possibilidade ao requerente de exercer o seu 
mandato de Vereador, bem como o seu cargo de servidor público, 
permitindo exercer as duas atividades concomitantemente. 

Considerando-se que ar. Sentença concedeu a segurança, assegurando 
ao impetrante o direito de exercer, em concomitância, seu cargo efetivo e 
seu mandato de vereador, bem como o restabelecimento do recebimento 
dos subsídios de vereador. 

Considerando-se que a mesa diretora da Câmara Municipal tomou 
conhecimento da r. Sentença, por ciência inequívoca, na forma do que 
está contido na Ata da Sessão Ordinária do Dia 26/12/2007. 

Ante o exposto, a assessoria jurídica da Câmara Municipal de Nova 
Venécia, ES, opina no sentido de que, ao requerente JOSUÉ DE SÁ 
RODRIGUES, seja assegurado o direito de exercer, em 
concomitância, seu cargo efetivo e seu mandato de vereador, be.;n 
como o restabelecimento do recebimento dos subsídios de vereador, 
a partir do dia 26/12/2007, data da ciência da Decisão Judicial. · 

Nova Venécia, ES, 18 de fevereiro de 2008. 

Assessor Jurídico 
OAB/ES 1758 

Assessor Jurídico 
OAB/ES 11.143 



Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 0843/2007, DE 01 DE MARÇO DE 2.007. 

FIXA HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do 
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fixar horário de expediente da Câmara Municipal de Nova Venécia, de 
segunda-feira; quarta-feira; quinta-feira e Sexta-feira, no horário de 08 as 13 horas 
e terça-feira no horário de 08 as 11 horas e de 14 as 21 horas. 

§ 1° - O Departamento Legislativo terá, às quartas-feiras, expediente no horário de 
09 as 14 horas. 

§ 2° - O Expediente para os servidores estudantes será de 07 h e 30 min. as 13 
horas, às segundas, quartas, quintas e sextas-feiras e 07 h e 30 min as 11 horas e 
14 as 17 horas às terças-feiras. 

§ 3° - Os motoristas terão expediente no horário de 07 às 17 horas, de segunda à 
sexta-feira, com intervalo de 1 hora. 

Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Rev~gam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, 
Estado do Espirito Santo, em 1° de Março de 2.007. 

MOACYR SELIA FILHO. 
Presidente. 
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